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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

:to sarA.I-HÁo DE INF.A,NTARIA MoroRIzADo
(R I de linha do MA c SC/1172)

"serA.r,HÃo PERTBEBUT"

TERMO DE ABERTURA

Processo n' 64097.00646512024-19 - 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160173)

Aos !2 dias do mês de dezembro de 2024, no âmbito do 3l'Batalhão de lnfantaria

Motorizado, declaro aberto o presente processo administrativo destinado ao

credenciamento do(a) CLINICA DIGEST LTDA, inscrito(a) no CNPJ no

17.963.898/0001-04, para prestação de serviços de saúde aos beneficiários do FUSEx,

conforme Edital no 0l/2024-

O presente termo destina-se ao registro de todos os atos relativos ao credenciamento da

interessada, em atendimento ao disposto na Lei no 14.133/2021 e no Decreto n"

n.878t2024.

Campina Grande - PB, 12 de dezembro de 2024

Josinaldo Idelfonso ira - S Ten

I



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAII
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Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
cNPJ: ri.963.898/ooo144 DUNS@: so344ot4o

Razão Social: CLINICA DIGEST CG LTDÁ
Nome Fantasia: CLINICÁ DIGEST CG

Situação do Fornecedor: Credenciado Data dc Vencimento do CadastÍo: 27/lO/2O25

NatuTezaJuTídica: SOCIEDÁDEEMPRESÁRIÂLIMITADA
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro EmPresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

lmpedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas

Vínculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Consta

Niveis cadastrados:
D.rcumcatà(") assinelrdo(s) com "; está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Forncccdor possui alguoa pcndêocit no Nivel dc Cadastrameato iodicado. Veri6quc meis iofolmaçõcs sobrc pcndêncirs

nas fuacionalidedcs dc consulta.

r{utômâticâ: a ccrtidão foi obtida atrevós dc iÀtetÍação dircta com o sisteme cmissor. Manuel: r ccrridão foi inscrida

maoualmcntc pclo forncccdor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidadc Fiscal e Trabalhista I''edcral

Receita Federal e PGFN Validade: l8/O3/2O25

FGTS Validade: 24/02/2025

Trabalhista (http://ww*.tst.jus.brlcertidao) Validade: 14/06/2025

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadua/Distrital Validade: 22/02/2023 (.)

Receita Municipal Validade: 22/03/2023 (-)

V - Qralificação Técnica

Âutomática
Automática
Âutomática

Emitido em: 24/0?/2025 11:06

CPF:058.KOOOO(-83 Nome: KÂlO MAGNO CORREA MF'NEZES

Ass: ----------

Ide 2
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ''r/oB Í

ÂNEXO
Vínculo com Scrviço Público

Dados do Fornecedor
CNPJ: 17.963.898/ooot-04 DUNS@: 903440140

Razão Social: CLINICA DIGEST CG LTDA
Nome Fantasia: CLINICÁ DIGEST CG

Situação do Fornecedor: Credenciado

NaturezaJurídica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRI^LIMITADÁ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro EmPresa

Vínculos:
CPF:

Nome:

Lotação:

Cargo/Função na APF:

Tipo de vínculo:

o08.o74.t34-70
PEDRO LUl7. DO NÁ,SCIMENTO JUNIOR
EMPRESÂ BRÁS. DE SERVICOS HOSPITATÂRES

MEDICO -24H/CHEFE DE UNIDADE
Sócio/Admin e Responsavcl Legal

Emitido em: 24/02/2025 11:06

CPF:058.DO(JQO(-83 Nome: KÂIO MAGNO CORREA MENEZES

2de 2



Rubrica

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRÂSILEIRO

3IS BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(RI de Linha MA c SC / 1772)

BATALHÃO Pf,RIBEBUÍ

DOCUMENTAÇÃO OUUOATÓRIo PARA CREDENCIAMENTO Df, OCS
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3.5.1. Contida em papeltimbrado da pessoajurídica ou que a identifiquem, sem emendas e sem rasuras.

de maneira completa, expressa e inteligível

3.5.2. Declaração de concordância com as condiçõcs estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos

3.5.3. Consta dias e horários de atendimcnto

3.5.5. Contém a relação de equipamentos técnicos

3.5.5.1. No caso específico do atendimenlo pré-hospitalar e lnter Hospitalar rnóvel, apresentar

a relação de ambulâncias correspondestes aos tipos credenciados.

3.5.6. Indicar o nome do Banco, o número da Agência e da Conta Corrente para creditar os pâgamenlos

4.4. L I Cédula de identidade ou outro documento equivalente do(s) representante(s) legal(is)

4.4.1 .2 Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de empresário individual

4.4.1 .3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor

4.4.1 .4 Inscrição no Registro Público dc limpresas Mcrcantis onde opera, com averbação no ReSistro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal. filial ou agência

4.4.1.5 lnscrição do ato constitutivo no Rcgistro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedadcs

simoles, acompanhada de prova de diretoria cm exercício

4.4.1 .6 Decreto de autorização, no caso dc sociedadc cslrangeira em funcionamenlo no Oais, e ato dc

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim I lJ

4.5.1 .2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (lncluso no SICAF)

4J1.3 P.or" d" ."gularidade relativa ao l.'undo de Garantia por Tempo de Serviço (lncluso no SICAIT)

4.5.1 .4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos pcrantc a Justiça do Trabalho (lnc

F

i
t

Legenda:

Documentação sem alteração - /
Documentação não necessária N

Falta Documenlação - F

Documentação neccssita retificação - R

4.1. Extrato do SICAF

B.1 Regularidade juridica - item 4.4.1 do edital

8.2 Regularidade fiscal e trabalhi§ta - item 4.5.1 do edital

4.. Cxrtâ Propostà (Anexo K) - item 3.5 do editâl

luso no SICÂli)

,l

3.5.4. Contém a relação de serviços

J

3.5.7. Ser datada e assinada pelo representânte legal, podcndo o ser por meio eletrônico'

B. Habilitação - item .l do edital

V

o exlgrr

4.5.1.1 CâÍão CNPJ
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3I' BATALHÁO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772)
"BATALHÃO PERIBEBUI"

ANEXO AO PROCESSO

ADMtNISTRATIVO (NUP)

N e 64097.006 465-2024-L9

CLINICA DIGEST CG LTDA.ME

CN PJ i L7 .963.898/0001-04

,',ff#



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

31O BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha-do MA e SC/1772)

"BATALHÃO PERIBEBUI" {#

CARTA PROPOSTA



CARTA PRoPO 'I'A

CLINICA DIGEST CG LTDA.ME

('NP.l: I 7.963.tJ9tti(100 I -04

RESP0NSÁVEL TÉCNICO: pFtL)RO sALrt o PACrlu RAIA DOS SANTOS CRM lírllt{

ENDEREÇo:RUADUQUL,DIlC^XI^S'l]PRAI.A.rr.630.CAMPINAGlt^NI)I.,.Pl}-

E'SPF]ClÂLIDADES:CIRIIRGIA(iERAI^CIRI]R(ilÂD()APAREt,tI()DIGF,S.llvo.
i-iriirncrrr BARrÁTRrC^. HupAt'ot.oGIA. GAs'tROI:N1-r;Rol-oGl^. l:Nl)osCoPIA

DIGIlSl'lVA 
^L'fA 

[: COI.ONOSCOPIA

ÁRee nn ATUÂÇÃO: Ct.lNtcA ESPECIALIZADA/ AMBULATORIO ESPECIALIZAD0

RELAÇÃo Dos sERVIÇOS:',1'OI)OS OS PROCF.DIIvíl-:N'fos l)F. GÂS]'ROtrN',l'llttol.oclÂ

PRoCF;DIMENToS CIRÚRGICoS E AMBULATORIAIS DAS ESPECIALIDADES ACIMA.

( ) intcrcssatlo acima identitlcatio 1,cm rcquercr à Comissão lrspccial de l.icitação do i l" IlatalhÀo dc

lrriantaria MotoriTâdo a respectil,â habilitação pala contratação. declarand0 total concÔrdância conr as

c01(liçôes estabelecidas no Edital de Credenciamento n'01/202'1 (Rl) e suas relilicaçÔes e em setrs

aucxos. inclusivc com os valores e instruçÔ€1i constantcs [-ista Referencial dc Proccdimentos Módico-

htrspiralarcs e Âmbular0riais do sAMMI:D/FIlsl:X da Guarnição de campina orandei PB para aditivo

contraro. lrara tanto. foram der.idamente atrexadas i:-s documentaçÕes exigidas. bem como passâmos a

prestnr ts informaçÔes a seguir:

I. RE,LAÇÃO DOCORPOCLINICO

I. PEDRO SAtlLO PACHU RAIA DOS SANTOS' CIRIIR(iIA
(rt:lt^l t:NI)OSCOPIA
CRM l()t-ilt

t. CLALÍDIA IIANTAS GADELHA (ils]-ROF-Nl L.ROI-(XiI^-

cltlvl 601)0

].EDUARDOPACHURAIADoSs.{NTos.ClRI]RGIA(i}:RAt-ClRl.lI{(iIAD()
APr\RI:I,I{() DÍGF.SI'IVOi CIRTIR(;IA tsARIÁTI{ICAI (.RIT'I 691'I

-I.PEDROLUIZDoNASCII|ÍENToJUNIOR-ClI{l-IR(iÍ^(il-lt^I,
Cll{t]l{GIADoAPARI:l-ltol)lGl:.S].tv()/ClRl.jR(iIAI]ÀRlAlRtCA,
L l{ I\í stltt I

0í

. -. 83-3342 941O

- - Rua Duque de Caxias,63o - Clínica Santa Clara - Bairro Pratã - câmpina Grande/PB

,,4:
'"ÉíNtÍ\L

l RELAÇÂO DOS SERVIÇOS: CoNSLILTAS N4EDICAS NAS ESI'ECIÂLIDADES

^('IMA. 
VISII 

^ 
NlilDlC^ N^S l:SPLCt Àl,tt)l\ t)l:S ACIMA. PROCI''DlI\,ll:N toS

i:iNI,ITCICIIS NAS t:SPI:CIAI,IDAI)I]S ACIMA. I]NI)OSCoPIA I)I(,iI:SÍ.IV^ I\I'IÂ I:

i:rlr.r,xosc«,ple. EIvI ANExo TABELA DE ToDos os PRocE'DIMENT(IS'

3. Relação de liquipamentos Técnicos:



3. DIAS E IIORhIOS DE ATENDIMf,NTO: SEGUNDA Á SEXTA FEIRA DAS TIIOO ÁS
l8l{.

4. DADOSBANCÁRIOS: BANCO: 748 SICREDI

AGÊNCIA: 22OI CONTA CORRENTE: 40048.3

5. ENDf,REÇO ELETRÔNICO PARA RECEBIMENTO DE INFORMAÇÔES:
C linicadigest2(@gmail.com

6. TELEFONES PARA ATENDITIENTO AOS PACIENTES: 83- 3342-9410.

s. TELEFONE PARA CONTATO ADMINISTRÂTIVO: 83-99809-2346/ 98899-6201.

As documentações inerentes à habilitação encontram-se anexadas rigorosamente na seguinte ordem

l. HABTLITAÇÃO.rUÚOtC^L

* Céduta de identidade ou outro documento equivalente do (s) representante(s) legal (is)i

* Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com sua última alteração, devidamente

registrado e, no caso de sociedades empresiírias, acompanhado de documento de eleição de seus

administradores ou, se for o caso, procurações que oÚorguem poderes para terceiros;

+ Declaração da empresa de que não possui em seu quadro funcional, qualquer servidor, civil ou

militar;

2. REGULARIDADE FISCAL

r Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)

a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada mediante apresentação de certidão

expedida coqiuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (BJB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os céditos tributários federais e à Dívida Ativa dâ

união (DAU) por elas administrados (Portaria conjunta PGFN/RFB n' 1.751, de 02 de outubro de

2014 e alteração):

* Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio de

spresentação d; certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela caixa Econômica Federal;

* prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tsrmos da Lei Federal n'

12.440/2011"

rQuando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deveú comprovar a regularidade

fiscal da matriz e da filial;

rcomprovante de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

I Comprovante de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante:

aComprovante de Certidão Estâdual de Falência e/ou Recuperação Judicial;

\.r 83-3342 941O

{#

§l Flua Duque de caxias,630 - clínica santa clara - Bairro Prata - campina orândê/PB

oDICEST

Adj SALC
Linha

Adj SALC
Linha

Adj SALC
Linha

Adj SALC
Linha



t»rces
3. DECLARAÇÃo -

4. euAlrFrcAÇÃo rÉcnrcl n<'eto 
D4 oo

9r,,.§t -ãfprova de registro ou inscrição no Conselho de Classe respectivol 72*"ri^0* 9
*Documentação do responsável técnico da oCS; '.?rc glW

a) RG e CPF; b) Certificado de especialidade; c) Registro no Conselho de Classe'

*Relação de membros do corpo clínico datada e assinada pelo responsável técnico contendo os

seguintes dados:

a) Nome completo; b) Especialidade clínica; c) Número do regisno de classe'

*Alvará de localização e funcionamento válido;

* Alvará de autorização sanitária válido'

l/"f)w

Em Campina Grande, l2 de Dezembro 2024

4ob (r^ Lr,t'a /v, ,;- r."

L.r 83-3342 9410

la Rua Duque de caxias,650 - clínica santa clara - Bairro Prata - campina Grande/PB

PEDRO SAUTO PACHU RAIA DOS SANTOS

cPF 012.956.544-07

RG 2649644

Adj SALC
Linha

Adj SALC
Linha



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRÂSILEIRO

31O BATALHÃO DE INFANTARIA MOTOzuZADO
(Il I de tinha do MA e SCll772)
"BATALHÃO PERIBEBUI"
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coRPo cltNtco

Dra Claudia Dantas Gadelha (GastroenteÍologista e Hepatolo8ista) CRM 6000

Dr Pedro Saulo Pachu ( Cirurgiao geral e Endoscopistâ) CRM 10138

Dr Pedro Luiz do Nascimento Junior (Cirurgião Geral) CRM 5981

Dr Eduardo Pachu (Cirurgiao do Aparelho Digestlvo ) CRM 69/t4

Dra Debora Tabosa Almeida ( cardiologista) cRM 8976

Dra Deborah Doneto zilli ( Gastroenterologista) CRM 10792

Drã Tamirys Guimeraes ( Cirurgiã geral e Endoscopista) CRM 9048

Dr. Pachu
0138

Getàl ' RQt 6092

Dr Pedro Saulo Pachu

CPF: 012.956.544-07

cRM 10138

Campina Grande 12 de Dezembro 2024

l§t83-3342 9410

lvl Rua Duque de Caxias,630 - ClÍnica Santa Clara - Bairro Prata - Campina Grandê/PB

oDICEST

Adj SALC
Linha



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE FINANÇAS
DI RETORIA DE ARRECADAÇÃO TRI BUTARIA
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ALVARA
LrcENçA eARA LocALlzAçÃo E FUNGIoNAMENTo

ENQuANTo ATENDEn ns exeÊNclAs LEGAIS

Grupo: 4

CONCEDIOO AO CONTRIBUINTE:

,rscrtao: í1667í 7,{ I CrrC:550688

Nomo co,/tplaaoi CLINICA DIGEST CG LTDA

No,/nq Fantasl., CLINICA OIGEST CG

àNPJ/cPP't7.963.898/000í-0/t

EXDEREçO DO ESTABELECITIENTO:

EndeÍaçe RUA DUQUE DE CAXIAS

compla,,Ientoi SEÍORENOOSCOPIA

Observaçóea

leitor via celulaÍ;
Manter em local visíveli

Numetloi

Balrror

630

PRATA
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Date da Abertu/,at 2610112013 Data dê Validade: 01107n025

cÓo'Go AÍN,OADE / ÀÍIMDADE PR'NC,PAL

7221n0 S€.vlçoo do dlagnó.ttco 9o. m&odoc ópdcoa ' ondoccoplt t gl'!lÍG sr!ln'3 'ííogo!
côD,co AnvDAoE / AÍItrr',DADE sEcuNDÁRtAs

722:2y ÂtlYidldê mádlc. lmbulrtoÍl.l com íocuÉos 9aÍ....112.É0 d! procêdlm€rúGr dniÍllcos

722J256 Aüvidrdc Ít!ádlc! lmbulltorlrl Ítrtrtt! a colEult.r

72X27A Âüvldad$ dê pÍof,t loralr d. núÍlglo

72,í279 Aüvldades dê p.lcologlr ! p.lc8ált.!

Campina Grando, 1 de Julho de 2024

AltêraÉo do endêrêço, atividede, razão ou denominâção social comunicar à secretâria no Prâzo de 30 dias;

Verinqie aáutenticioãáe dos dados oo alvará Íazendo a leilura do OR-code, exibido na parte superior deste, em um aplicativo
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Adj SALC
Linha
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(.vrnrrrcnçÃo DAS

ASSINATURAS

Código para veriÍicação: 8352-0832-6C3E-2692

Este documento Íoi assinado digitalmente pelos sêguintes signatários nas datas indicadas:

ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF o4g.XXX.xxX-13) em 01107t2024 10:25:04 (GMT-03:00)

Pâp€l: Paío
Emiüdo por: SutAutoridade Cêdíicádora 'l Doc (Asslnatura 1 Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicaçáo por meio do link:

httpsr/campinagrande. 1 doc.com.br/veriÍicacao/8352-0832-6C3E-2692
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Camnina Grande # su5 ú/rBl

Prefeitura MuniciPal GEvISA

NoME / RAZÃO SOCIAL:

CLINICA DIGEST CG LTDA. ME

CPF / CNPJ:

í 7.963.898/0001-04
NOME FANTASIA:

CLINICA DIGEST CG

ATIVIDADE (S):

aá.lo-z-os -'Serviços de diagnóstico Por métodos ópticos - endoscopia e outros exames

""aiogo", 
gO.SO.S-Og - AtiviJade médica ambulatorial restrita a consultas: 86.50-0'02 -

AtividadesdepÍofissionaisdanutrição;86.50.0.03-Atividadêsdepsicologiaepsicanálise.

OBSERV ôes:

@

ENDEREÇO:
iúÀ ouriue DE cAxtAs. sEroR ENDoscoPlA
BAIRRO:
PRATA

soB RESPoNSAgtLtonDe rÉcNtca:

DE ACORDO COM AS DrsPoslç DA LEI COMPLEMENT

DEMAts NoRMAs APLIcÁvEls

ALVARA DE SAUDE PUBLTCA
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NUMERO:
630
Do MUNIcíPlo:
CAMPINA GRANDE

AR 51, DE 09 / '1í I ZOrO, lnt. r ls, e

VENCIMENTO:LIBERAOO EM:

cto

2A24 1DOC5521412023
PROTOCOLO:

INSPETOR SANIT GERENTE DE VIGILÂNctA sANlr

1

13.
oSSDUPA LUoR I -623aRPcSTODO SANSHAC UÊN PLAIE

2010312024

Wanessa Medeiros Lima
Matrícula'14646

Nayara Jácome Cavalcante
Matrícula 30068

EXERC

Este Alvará deve ser exposto em lugar visível ao público
IA

Íu

aa

í

205.í0í9

A SECRETARIA DE SAÚDE ATRAVÉS DA GERÊNCIA DE ViGIúNCIA- _ 
SAN|TÁRIACONCEDEOALVARÁDESAÚDE PÚBLICAAO

BRAZ

2010312025

Adj SALC
Linha
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificaçáo: 321 C-A7C6-BFEB-9BDA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GEOVANI BARBOSA DE ANORADE NETO (CPF 068.)«X-)«X-47) em 1'l lMl2024 12:1'l:Y
(GMT{3:00)
Papêl:Pa.te

Emitido por Sub-Autoridade CertiÍicadorâ 1 Doc (Assinatura 1 Doc)

NAYARA JÁCOME CAVALCANTE (CPF OOO.XXX.XXX-25) em 12t04t2024 08:01:28 (GMT{3:00)
Papel:PaÉe

Emitido por: Sub-Autoidade Certificadora l Doc (Assineture l Doc)

.:m n
O
À

{

\-{

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https://campinagrande. 1 doc.com.br/veriÍicacao/321 C-47C6-BFEB-9BDA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OE INSCRIçÃO

í 7.963.8981000í {r.l
TATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

t 8/0/í20t 3

NOME EMPRESAFIAL

CLINICA OIGEST CG LÍDA

T TUTO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FÀNTASIA)

CLINICA OIGEST CG ME

c E oaÁTrvroÀoE
86.30-5{l - Aüvidade médice embulâtoÍial com recursos para realizaçào de pÍocedimentos ciÍúrgicos

c E OAS AÍÍVIOAOES

86.,10-2-09 - Serviços de diagnó6tico poÍ método6 ópticos - êhdoscopia ê outtoE êxame6 análogo6

DIGO E DESCR

206-2 . Sociedade Empíê6áÍia Limitada

R OUQUE OE CAXIAS 630
cO[!PL EMEN IO
SETOR ENOOSCOPIA

58.400.506 PRÀTA CAMPII{A GRANDE PB

ÉNOEREÇO ELEIRÔNICO ÍETEFONE
(83) 3331-3186

EÚTE FEOERÂTIVO RE \ÉL LÉFÊ)

ATIVA
OÀÍA OA SITUAÇÀO CÂDASTRA!

t8,04/2013

s oaÍA oa srÍu ÇÀo EsPÊcra

2A1012020

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dêzembro de 2018

Emitido no dia 22í012020 às 16:33:35 (data e hora de Brasília).
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GONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DA PARAÍBA

CERTTFTCADO DE REGULARTDADE DE |NSCR!çÃO DE PESSOA JURíDICA

lnscrito sob CRM no.

316

CNPJ

41.210.01410001-17

lnscrição

14111t1997

Nome Fantasia

Município / UF

CAMPINA GRANDE/PB

Validade

14t1112025

CEP

54424-750

Razão Social

HOSPITAL DE OLHOS DE CAMPINA GRANDE S/S LTDA

Endereço

RUA JOSE DE ALENCAR, 940 - BELA VISTA

Diretor Técnico

5852. LEONARDO PORTELA RABELLO

Classificação

CLÍN ICA ESPECIALIZADA/AMBULATORIO ESPECIALIZADO

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprtmento
à Lei no. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM no. 997 de 2310511980 e 1.980 de 1110712011. Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido alé 1411112025. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à
fiscalização.

Chave de validaçâo no. e080568í beí 6508f161 edfed09bc42941ed1efO2
Emitida eletronicamente via internet em 2011212024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PB: htto://crmpb.org.br/
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C0NTRÁTO D E CONSTITUIÇÃo DA SoCIEDADE EMPRESARTA LIMITADA

DENOMINADA CLÍNICA DIGEST CC LTDA

temporariamente' o acesso a cargos públicos' 9' l"]-:lT,f:limentar' 
de prevaricação'

oeita ou subomo, concussao, p.úruio, ou contra a economia popular, contra o sistema

fffi;;#ffi"L là"tt" ítjit"tã"'dtft'" du 
"oncorrência' 

contra as relações de

oàÃr*o, fé Púbtica, ou a ProPriedade'

Clausula 14" - Fica eleito -o foro de Campina. Grande. - PB' para o exercício e o

Lilirrr..i" "t 
áiitito' e obrigações resultantes deste contrato'

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 4 (quatro) vias de

igual teor e forma'

CamPina Grande - PB' 25 '03 '2013

Sócios:

Pedro Luiz do Nascimento Jún ardo Pachú ia dos Santosúv
u

nwdt nunur,fr
a

hirl Amélia Belmiro Moreira Ramos de Almeida Cavalcante

\J)

\
,l-.',

o1a\'')" .,', I. r'.;.
^''r|:;,1" /.-, ,- (

".- 
i ,l'.'a.ril ('.
-r::,1 i.,-,. :..:1.

PDAADT oESDOERCIALMUNTJ 2s520060262Nol3at04t20EIVIROREGIST0tcoTrtÉRc
DEProtocolW

LlDÀcoIGEglDcLÍNlc

1

OE FAÍIMA V,

Ín(l

soB1

3i019642-8,
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C0NTRATo DE coNsnrurÇÃo oo soc,uJíouJ$h*g
DENOMINADÁ CLNICA DIGEST CC LTDA

I ,q

*

I - Pedro Luiz do Nascimento Júnior, brasileiro, natural de Campina Grande - PB, casado

sob o regime de comunhão parcial de bens, maior, médico, CPF sob n" 008.074.134-70 e

RG sob no 2349672 SSP-PB, residente e domiciliado na rua Manoel Elias de Araujo,532,

Jardim Tavares, Campina Grande - PB, CEP: 58402-022.

2 - Eduardo Pachú Raia dos santos, brasileiro, natural de campina Grande - PB, casado sob

o ái* de comunhão parcial de bens, maior, médico, cpF sob n" 042.005.874-59 e RG

;JF;At6ú 6p-iA, residente e domiciliado na rua Nazinha Coes Albuquerque, 362,

Catolé, Campina Grande - PB, CEP; 58410-485'

: - Shirley Amélia Belmiro Moreira Ramos de Almeida Cavalcante, brasiieira, natural de

á"";;i;ã - iÀ, casada sob o regime de co11!ao rycial de bens' maior' médica'..CPI

*U'"; ô+à.Sr+.d24-00, Rc sob ní2578184 SSDS - ÉB - 2'via -, residente e domicililla

;;-;, i";à;;;l"se do vale, 404, Jardim Tavares, 9"qPiT Grande - PB' cEP: 58402-

ôlfi, ,"*fi", constituir uma sociedade empresaria limitada, mediante as seguintes

cláusulas:

clausula l" - A sociedade girará sob o nome empresarial clÍnicaoigest cG LTDA e terá

sede e domicilio na rua Duque àe Caxias, 630, Sàtor Endoscopia, Prata, Campina Grande-
"pil, 

cep, isa0o-506 e adotará como nome de fantasia CLÍNICA DIGEST cG'

clausula 2, - o capital social será de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) dividido em 60'000

ã*.""rã.i» qroias no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, integralizadas, neste ato

àm moeda corrente do paÍs, pelos sócios:

a) Pedro Luizdo Nascimento Júnior 20'000 quotas R$ 20'000'00

b) Eduardo Pachú Raia dos Santos 20'000 quotas R$ 20'000'00

c) Shirley Amélia Belmiro Moreira Ramos de Almeida-Cavalcante-- ' 20.000quotas RS 20'000'00

d)Total 60'000 quotas R§ 60'000'00

clausula 3" - o objeto social terá como atividade econômica nrinciqat-a-e'Jl{pl!}
MÉDICA AMBIJLATORINi COTVT RECUR§OS PARA REALIZAÇÀO DE

iiiiõêÉlil}rsxros CIRúúICOS e como atividade econômica secundária os

ià'ivíçrfi-pn-DrAcNôsiióo poR MÉroDos Óprrcos - ENDoScoPIA E

OUTROS EXAMES ANÁLOGOS.

Clausula4".Asociedadeiniciarásuasatividadesnadatadaaprovaçãodopresente
úJtr*."," e seu prazo de duração é indeterminado'

Continua
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3IO BATALHÃO DE INFÀNTARIA MOTORIZADO
(R I de tinha_do MA e SC/1772)

"BATALHÃO PERIBEBUI"
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HABILITAçAO
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ANExo M - DEctARAÇÃo

orcumçÃo

o interessado abaixo identificado DECLARA, para fins do disposto no lnciso v do ART. 27 DA Lei

Nr 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei Nr 9.854, de 27 de outubro de 1999, não

possui em seu quadro pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos de idade em

trabalho noturno, periBoso ou insalubre, e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos de idade, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos de idade'

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorzê anos de idade, na condição de aprendiz?

SIM NÃO

x

1

Em Campina Grande, 12 de dezembro 2024

{,, tt - í?zt 'n l7o7 1.- r "<

3/oB +

Yolou çrb
PEDRO SAUTO PACHU RAIA DOS SANÍOS

cPF 012.956.544-07

RG 2649644

ls! 83-3342 e4ro

§l Rua Duque de Caxias, 630 - Clínica Santa Clara - Bairro Prata - Campina Grande/PB

IDENTIFICAçÃO

CNPJ: 17.963.898/0001-04Empresa: CLll{lCA DIGEST CG ITDA ME

cPF 012.956.5rt+07Signatário: PEDRO SAULO PACHU RAIA DOS

SANTOS

oDICESI
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ü/oBNf,'ANExo R - DECLARAçÃo

oecuneçÃo oe ausÊnctl oe srnvtDoR No QUADRo FUNcloNAt

cLlNlcA DIGEST CG LTDA ME, inscrita CNPJ 17.963.898/mO1-04 sediada no endereço Rua

Duque de Caxias ne 630, B Prata, Campina Grande - PB declara, sob as penas da Lei, de que

não há em seu quadro Íuncional (como funcionários, proprietários ou diretores), qualquer

servidor, civil ou militar (da ativa, reconvocados ou prestadores de tarefa por tempo certo)'

conforme art. 9', lll da Lei no 8666/93.

lZtro 5"t,lc /^u,-

Em Campina Grande,12 de Dezembro 2024

yQt r n,í 5-t.1

PEDRO SAUTO PACHU RAIA DOS SAI{TOS

cPF 012.956.544-07

RG 2649644

r.r 83-3342 94] O

lil Rua Duque de caxias, 630 - Clínica santa clara - Bairro Prata - campina Grande/PB

oDICEST
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DEcrÁRÂçÃo DE AusÊilcrl or senvtDoR Í{o euAlno FUNctoNAr

cuNlcA DlcEsr cc trDA ME, inscdta cNpJ 17.!rts98/qrn-04 sediada no endereço Rua
Duque de Caxias ne 630, B Prâta, Campina Grànde - pB deciara, sob as penas da Lei, de que
não há em seu quadrc funcional (como funcionários, proprietários ou diretores), qualquer
servidor, civil ou militar (da ativa, reconvocados ou prestadores de tarefa por tempo certo),
conforme art. y, lll da Lei no 8666/93.

Dr Pedro Saulo Pachu

Em Campina Grande,

B

. llo 1"* 9<-
uÉorco

cRM l0 138L" ít (r:, /-v"to í2t Í
PEDRO SAUIO PACHU R/qT[ Oos SÂI[Tos

cPF 012.955.544-07

RG 2649644

CLÍNICA DIGEST
ct'lPJ í 7.963.891rm01.01

l§ 85-3542 94lO

§i Rua Duque de Caxias,650 - Clínica Santa Clara - Bâirro prata - Campina crande/pB
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AilEXO M - O€CIÁRAçÃO

DECIÁRAçÃO

O interessado abaixo identificado DECIARA, para fins do disposto no lnciso V do ART. 27 DA Lei

Nr 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei NÍ 9.811, de 27 de outubro de 1999, não
possui em seu quadro pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos de idade em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos de idade, salvo na condiSo de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos de idade.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatone anos de idade, na condição de aprendiz?

Dr. Pedro Saulo Pachu

MÉDICO
cRM I0.138

x Wrl* Çt,to L2

Em Campina Grande,

/ ht n4 À Dus 5*f'

PEDRO SAULO PACHU RAIA OOS SANTOS

cPF 012.956.54+07

RG26/.96Á4
CLÍNICA DIGEST
o{PJ r 7.S3.ffirmí -04

lll83-3542 e4ro

Ll Rua Duque de Caxias,65O - Clínica Santa Clara - Bairro Prata - Campina crande/PB

stM NÃO

x

III

TDENnFTCAçÃO

Empresa: CIJÍ{lCA DIGEST CG LIDA ME cN PJ: 17.963.898/ffi1-O4

Sisnatário: PEDRO SAUTO PACHU RÀA mS
sÂNTOS

cPF 01'L956.54+07

o -,-

07o
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EXERCITO BRASITIIRO

31' BATAUÃo DE TNFANÍAR|A MoroRtzADo

DEcTARAçÃo

O interessado abaixo identificado DECLARA, paÍa os fins do ínciso I do aÍt. 3e da Lei ne 8.874,

de 20 de setembro de 2019, que se enquadra no conceito de baixo risco ou "baixo risco A",
previsto no inciso ldoart. 2e da ResoluÉo neSl, de ll dejunhode 2019, doComitê para Gesü,o

da Rede Nacional para a Simplúicafo do Registro e da Legislação de Empresa e Negócios -

CGSIM, sob as penas do Art. 299 do Código Penal.

IDENTIF

Empresa: CIJNICA DIGEST CG ITDA ME CNPJ : 17.963.8S/0001-O4

Signatário: PEDRO SAUTO PACHU RAIA DOS

SANTO§

cPF 0ü1.956.54+07

Em Campina Grande,
0r. Pedro Saulo Pachu

.s?l'|,
Y"o* "14 t h,, 54

PEDRO SAUIO PACHU RAIA DOS SANTOS

cPF 012.956.54+07

RG 2649644

§85-3342 94lO

§f nua Duque de Caxias, 630 - ClÍnica Santa Clara - Bairro Prata - Campina Grande/PB

o t)ICES I

Fls

:'-lT',?àsffi:J
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nepúgLtce FEDERATTvA Do BRASIL

ü

L

CADASTRo NACIoNAL DA PEssoA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIçAO

1 7.963.8981000í 'O,l
iIATRIZ

coÍrrpRovANTE DE rNscRrçÂo E oE srruAçÂo
CADASTRAL

1&(W20t3

CLINICA DIGEST CG LTOA

OO €SÍABELÉCIMENÍO OOrlE O€ ÉANÍASIA)

CLINICA DIGEST CG ME

t OAATMOAO€

86.30€.lll - Atividad. módicr !ínbulatoÍial com mcu os plra roalitação do procrdiÍnantoa cinirgicoa

E

86.,10-2-09 - SaÍviçor dc dirgnóaüco por mótodor óptico! - cndolcopla a oulÍoi atamo§ lnálogot

E J

206.2 - Socled.d. EmpE áÍ1. Llmht d.

R DUOUE DE CAXIÂS
NÚMERO

G'O SETOR ENOOSCOPIA

54.400-506
AAÂÂC'DISTRITO

PRATA CA PIT{Â GRAI{OE

ENOEREÇOÉ TELEFONE

(83) 333í3í86

1etn!J2013

MOÍ]VO DE

PB

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.863, ds 27 de dezêmbÍo de 2018

Emilddo no dia 2i 12n022 às 08:5E:27 (data e hora de BrasÍlia). Página; í/í
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EXERCITO BRASILEIRO

3I' BATALTIÃO DI.] INFANTARI,\ MO'TORI
(I{ I «le linha do MA c SCll772)
"BATALHÃO PERIBEBUI"
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA.PB

Regularidade de lnscrição de Pessoa Jurídica
3^§

lnscrito sob CRM no

000'1061-PB

CNPJ

17.963.898/0001-04

ome Fanta3lâ

CLINICA DIGEST CG

MunicÍpio

CAMPINA GRANOE . PB

Validado

2510512023

CEP

58400506

lnscrlçáo

25t05t202',1

Razâo Social

CLINICA DIGEST CG LTDA

EndoÍeço

RUA OUQUE DE CAXIAS 630 . PRATA

DlÍêtor Técnlco

OO1O138.PB PEDRO SAULO PACHU RAIA DOS SANTOS

Estê ceÍtificado atesta a REGULÂR|oADE da inscriÉo do estabelecimento acima neste conselho Regional de Medicina, .em

cumprimento à Lei no 6.839, o" soii ô7iôão-, ã a" áã.ôiuçou. cFÀ,; nó 997, de 23105/1980, e 1 980, de 1110712011 Ressalvada a

ocorrência de alteraçáo nos dados aáimã, Lste certiÍicadã é válldo atá zsloslzozl. Este certificado deverá ser afixado em local

visívsl ao público e acessívêl à ÍiscalizaÉo.

tool ,,í,,(r,f{, 
/4t,

JOÃO MODESTO FILHO
PRESIDENTE

)

João Pessoa, 28 de julho de 2022

ClasslflcaÉo

cLlN rcA EsPEclALlzAoA'/AMBULATÓRlo ESPEcIALIzADo

)
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MINISTER]O DA DEFESA
r,xÉnctro BRASILEIRo

31" BATILHÃo DE INFANTARTA MoToRIZADo
(R I de linha do MA e SCll712)

"SA.TÁ,LHÃO PERIBEBUI"

DEsPACHo - ENCAMINHAMTxIo À coturssÃo

Processo n" 64097.006465/2024-19 - 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160173)

Determino à comissão de credenciamento a análise da documentação apresentada por

CLINICA DIGEST LTDA, com a emissão de relatório conclusivo quanto à habilitação

ou não da interessada.

Campina Grande - 2 de dezembro de 2024.

Vicente de Paul Júnior - Ten Cel

Ordenado pesas
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3lo BlraLHÃo DE INFANTARIA MoroRrzADo
(R I de linha do MA e SCll772)

"sA,ral-HÃo PERTBEBUI"

nrr.erónro »l colrrssÃo DE cREDENCHMENTo

processo n 64097.00646512024-19 - 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado (uG

160173)

A Comissão de credenciamento analisou a documentação apresentada por GLINICA

DICEST LTDA, inscrito(a) no CNPJ n' 17.963.898/0001-04. Após exame, conclui-se:

- Documentação jurídica e fiscal: (§ Regular ( ) lrregular

- CeÍidões trabalhistas: ( {) Regular ( ) Irregular

- QualiÍicação técnica: (\) Atende ( )Não atende

- Demais exigências editalícias: (\) Atende ( ) Não atende

Conclusão:

1/; Hauititada para o credenciamento

( ) Inabilitada, em razão de 

-

Campina Grande - PB, l5 de dezembro de2024

Presidente da Comissão

Çd.x^,-"-

Me

A de Aroujo kzmo
MÉDrco 31' BrMÍz

CRM-P8:18021
tD. MrL 0713308575
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

:t. nereluÃo DE INFANTARIA MoroRrzADo
(R I de linha do MÀ e SC/1772')

"SETA,I-HÁO PERIBEBUI"

DESPACHO - HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

Processo n" 64097.00646512024-19 - 3l' Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160173)

Homologo o credenciamento de CLINICA DIGEST LTDA, inscrito(a) no CNPJ n'

17.963.898/0001-04, para prestação de serviços de saúde aos beneficiários do FUSEx,

com fundamento no art.74,lV, da Lei n" 14.13312021.

Proceda-se à formalização contratual e aos registros cabíveis.

Campina Grande - P 6

Vicente de Pau Cam or - Ten Cel

Ordenado

,?

r

\\

de2024.
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

3to slTaI-HÂo DE INFANTARIA MoroRrzADo
(R I de linha do MA e SCll772)

"BATALHÃO PERIBEBUI"

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMAIIDA-DFD (FUSEX)

Processo n' 64097.00646512024-19 - 3l' Batâlhão de Infantaria Motorizado (UG

l 601 73)

Interessado: CLINICA DIGEST LTDA - CNPJ no 17.963'898/0001-04

objeto: credenciamento para prestação de serviços de saúde aos beneficiários do FUSEx,

especialidade(s): CLINICA DIGEST LTDA.

Justificativa: Complementação da rede assistencial da guarnição diante de insuficiência

da capacidade orgânica.

Valores de referência

Valor global estimado anual: R$ I 80.000,00

Campina PB

Amaril Assis Amrda Junior - CaP

rdenador FUSEx Local

(Tabela

de 2024

FUSEx)
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

31" BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(R I de linha do MA e SCll772\
"BATALHÂO PERIBEBUI"

TERN{O DE INEXIGIBILIDADE

Processo n' 64097.00646512024-19 - 3lo Batalhão de Infantaria Motorizado (UG

160173)

Reconheço a inexigibilidade de licitação, nos termos do a*. 74, IV, da Lei n'

14.'1332021, para contratação de CLINICA DIGEST LTDA, inscrito(a) no CNPJ n'

17.963.898/0001-04, credenciado(a) por este Batalhão para prestâção de serviços de

saúde aos beneficiários do FUSEx.

O presente credenciamento decorre de chamamento público realizado via Edital n'

0Í/2021, sem exclusividade, permitindo adesão de todos os interessados aptos.

Campina Grande - 17 de mbro de 2024.

Vicente de oC Júnior - Ten Cel

Ord
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TERMO DE CONTRATO DE CLÍNICAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS

üt
oz r

MINISTERIO DA DEFESA

cxÉncno sustlg,rno

3f EATATHÃo DE ]NFANTARIA MoToRIzADo

(R I de linha do MA e SC/1772)

"aatlLHÃo pentseeuí"

CONTR,ATTANTE: UNúO/ MINLSÉRIO DA
osrese"rnxÉncrro BRASTLEIR0/ 3l' BATALHÃo
DE INFANTARL{ MOTORIZADO

CONTRATADO: CLÍNICA DIGEST LTDA

OBJETO: Clinica Especializada / Ambulatório
Especializado

NATUREZÂ: Ostensiva.

YIGÊNCIA: 6 de Janeiro a 3l de dezembro de 2025

VALOR ESTIMADO: RS 180.N0.00

REGIME DE EXECUÇÂO: indiretá, empreitada por preço

unitário.

PROCESSO N': : 64097.00646512024-19

CONTRATO Nr: 012/25

A União, entidade de direito público intemo, por intermédio do 31" BATAIHÂO DE INFANTARIA

MOTORIZADO, órgão do Ministério da Defesa - Exército Brasileiro, com sede na Av. XV de Novembro,

CF.P 58102-300, inscrita no CNPJ sob o n" 09649390000108, representada nest€ ato pclo seu Ordenador

de Despesa"s. VICENTE DE PAIILO CAMPOS fl'INIOR - Ten Cel, portador da cédula de identidade

n'013.090.734-8, expedida pelo Ministério da Defesa/Exército Brasileiro, inscrito no CPF sob o
n"038.5 19.596-63, residente e d'omiciliado nesta cidade, dôravante d'enominado CONTRI\TÁNTE, e de

outro lado a Organização Civil de Saúde CLINTCA DIGEST LmA, inscrita no CNPJ sob o
n'17.963.898/0001-04, estabelecida à Rua Duque de Caxias, B Pratâ, N'630, Campina Grande - PB,

neste ato representâda pelo Sr. Pedro Saulo Pachu RaiB dos Santos, portador da cédula de identidade n"

2649644 expedidz pela Secretaria de Segurança Priblica do Estado da Paraíba, inscrito no CPF sob o

n'012.956-5,14-07, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATADO, têtn

cntre si justo e conhatado, nos termos da legislação infraconstitucional constantc do Edial de

Crcdenciamento, que integram o presente Termo dc Contrato, que serii regido pelas scguintes cláusulas e

condições estipuladas:

I V.

r
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CLÁUSULA PIUMEUIA - Do obicto.

l.l. A tinalidade deste Contrato é garantir aos militares da ativa, dâ resewa ou reformados,

pensionistas e seus dependentes e Servidores Civis do Exército Brasileiro (ativos e

inativos) e dependentes, nas condições especiÍicadas neste instnrmento e no edital, por

intermédio de Clínicas Médicas Especializadas, assistência medico-hospitalar,

ambulatorial, atendimento de emergêrcia/wgência em regime de 24 horas diárias:

l.l.l. O objeto contratual abrange as seguintes especialidades:

l.l.l.l. Prestaçâo de serviços na área de Clinica Especializada / Ambulatório
Especializado, devidamenle reconhecidas pelos respectivo órgâo

federal da proÍissão e regulamentada por lei.

CLÁUSULA SEGUNDÀ - Dâ üncuI.cõo ao editsl.

2.1. Este instrumento está vinculado ao Edital de Credenciamento de n'01/2024 do 3l'
Batathão de [nfantaria Motorizado, do qual é pane intsgrante, bcm como seus anexos.

3. ctriusul.A TERCEIRA - Do fundamento tegÂL

3.1. A presente contratação fundamenta-se nos aíigos 74,caput e 79 dzLei n" 14. t 33, de l"
de abril de 202 I .

4. CLÁUSULA OUARTA - Do reqime de execucão.

4.1. As condições gerais de execução dos serviços constam do edital de credenciamento,

observadas as regras especiais abaixo registradas.

PaÍa atendimentos ambulatoriais e/ou procedimentos eletivos, a apresentação do

paciente nas instalações do CONTRÂTADO correrá por conta do beneficiário.

A rsmoção do paciente scní de responsabilidade do CONTRATANTE, com utilizaçâo

do serviço de atendimento pré-hospitalar c inter-hospitâlaÍ móv€l, conratâdos por meio

de credenciamento.

A remoção do paciente sená de responsabilidade do CONTRATADO. com uso do

serviço de atendimento pré-hospitalar e inter-hospitalar môvel subcontratado.

Nos casos de atendimento nas il.reas de fonoaudiologia, fisioterapia, terapia ocupacional

e psicologia, o encaminhamento deverá ser efetuado, prioritariamente. por médico

militar, depois de verificado o parecer do médico especialista e quando esgotados todos

os recursos existentes nas OMS.

4.6. O CONTRAIADO se obriga a âpresentar ao CONTRATANTE a relação dos

profissionais quc intcgram scu corpo clínico. com scus rcsp'cctivos rcgistros nos

conselhos dc classe, cadastmdos e autorizados poÍ parte do CONTRATADO para

atender aos teneficiários deste contrato nas respectivas profissôes e especialidades.

4.6.1. O CONTRATADO obriga-se a manl€r junto ao CONTRAIANTE una relação

atualizada dos profissionais quc integram seu corpo clinico. com seus

respectivos registros nos conselhos de classe;

Quando o corpo clínico do CONTRATADO foÍ constituído, em paíe ou no

seu todo, por meio de cooperativa vinculada, esta deverá apresentar a Íelaçâo

acima descrita, cumpridas as formalidades postas. diÍctamente para o

fr
4.2.

43.

4.4.

4.5.

4.6.2.

I

Z-
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4.1.

4.8.

4.9.

4.10.

4.fi.

4.12.

4.11.

,t.l.l.

CONTRATANTE, nos termos do Anexo J deste Edital. O/,

O CONTRATADO, repÍesentado no seu Corpo Clínico, prestará assistência

médico-hospitalar conforme a scguinte discriminaçâo: cuidados rotineiros de

enfermagem, material a ser consumido em sewiços ciúrgicos e em curativos, recursos

complementares de diagnóstico e lerapia, salas de cirurgia e instalações equipadas com

material e instrumental necessários à execução de atos médicos, medicaçào, alojamento,

serviço de lavanderia, demais serventia"s e alimenlação, inclusive dictas especials e

outros pÍodutos nutricionais quando prescritos por parte do médico âssisteÍte.

Os serviços contÍatados serâo prestados diretâmente por profissional da própria

Oryanização Civil de Saúde, entendendo-se como:

4.8.1. O membro do Corpo Clínico do CONTRATADO:

4.8.2. O quc teúa ünculo dc emprego com o CONTRATADO:

,í.E.3. O autônomo que presta serviço ao CONTRIiIADO

Equipara-se ao subitem 10.3, o profissional de saúde inteerante de pessoa juridica que

exerça atividades na área de saúde, em caráter regular, nas instalações do

CONTRATADO.

A execução e o controle do presente instrumento serão avaliados pelo

CONTRATANTE, mediânte supervisão direta ou indÍreta dos procedimentos realizados,

atravcs do comparccimcnto pcrióüco c rcgular dc pcl,o menos um dos manbrm da

equipe de Audirores do CONTRAIANTE à dependências do CONTRATADO, a ltm
de examinar a documentação nosológica dos pacientes; assim como a qualidade das

instalações e do serviço prestado.

O CONTR{ADO se obriga a fomecer, quando solicitado pelo CONTRATANTE,

documentos médico-legais, justificativas pârâ exames, lista dc pacientes internados e

quaisqucr outros documentos peíinentes segundo as normas de regulamcrrtaçâo

Yigsntes.

Â solicitação de exame ou procedimento cobeno pelo FuSEx/SAMMED/PASS,

deconc{rte de atendimento realizado em OCS ou por PSA, scú, obrigatoriamenre,
precedida de análise por médico militar ou serviço de auditoria das UAt, que decidiná

pela sua autorizaçâo ou negação.

É vedada a prescriçào de exames em bloco ou daqueles quc partam da iniciativa do
próprio usuirio, conforme estabelece o art. l0 da Portaria n" DGP-48/2008.

Os beneficiários do FuSEx/SAMMED/PASS têm direito a cobertura ou financiamento

de óneses e próteses não odontolôgicas, nos termos das Portaria n' DGP-48/200E (lR
3G.lE) e Poíaria n" DCP-117/2008 (IR 30-57), indeniáveis de acordo com o Anexo A
das respectivas portarias. após a iadispensável indicaçào de médico especialista,

devidamente justificada por meio de relatório e exames especializados, e aprovada por

medico militar.

A cobernrra acima indicada inclui órteses e próteses nacionais, registradas na

Agência Nacional de Vgilância Sanitária (ANVISA), inêrentes e ligadas

diretamente ao ato cirugico eletivo. submetido ao pareceÍ da Comissão de

Ética:

I

4.14.1-

,-€
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4.14.2. Ao beneficiiírio do FuSEx.TSAMMED será permitida a utilização de óÍeses e

próteses não odontológrcas por impoíâção, quândo nào houver similares.

nacionais que atendam às especificagões do tratamento e estará condicionada à

autorizaçâo préüa do DCE ouvida a Diretoria de Saúde @Sau), conforme aí.
28 da Portaria n'DGP48/2008 0R 30-38).

4.15. Os tratamentos não cobertos pelo sistana FuSEx/SAMMED/PASS, conforme o Anexo

"Q" do edital, não se incluem na presente contratação.

4.15.1. Caso solicitado, o CONTRATADO obriga-se a adveÍir o paciente ou scu

responsável de que suportará os pagamentos decorÍentes de exame,

pÍocedimento, material e afins.

4.t6. No caso de óbito ocorrido com pâcientc intemado, o CONTRATADO notificará, dc

imediato, a família do pâciente e o Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) do ll"
Batalhào de Iafamtaria Motorirado; através do canal técnico:

auditoria3lbimrz@gmail.com, a quem caberá tomar as providências subsequentes.

4.11. Nos casos de intcmâção, o CONTRATADO deverá solicitar autorização prcvia da

UG-FLrSEx, coaforme o modelo do Anexo II deste contrato.

4. i. O abandono do tÍatamsnto rcalizado, pelo bcneficiário, implicará no termino da

autorização pard o procedimento e na indenização do serviçojá prestado.

4.t 9. As fatuas referentes às intemações dc longa pemranência (com mais de quinze dias)

deverão ser subtotalizadas e entregues denko do mês de internação do paciente com a

apresentação das despesas, pelo CONTfu\T,,i\DO.

4.19.t. O CONTRATADO dcvcrá rcmcter, semanalmente, às segundas-fciras, via
E-mail: auditoía3l bimtz@gmail.com. à Scção Fundo de Saúde do Exército
(FuSEx) do 3l' Batalhâo de Infantaria Motorizado, a lista de paciertes

intemados.

4.20. A execuçào deste contrato deveÉ ser acompaúada e fiscalizada por um represenlante

do CONTRATANTE, designado em Boletim Intemo do 31" Batalhão de Infantaria

Motorizado. o CONTRATÂDO manteú um preposto, aceito por parte da

Administração, no local do serviço, para representá-lo.

4.21. O Serviço de Auditoria do Posto Medico da Guamição da UG-FuSEx possuirá o poder

de vistoriar, de forma irrestrita, toda a documentaçâo nosológica do beneficiário, bcm

como a documentação conúbil e Íiscal peíinente a este contrato.

5. CLÁUSULA OUINTA - Dos precos e das condicões de pasamento,

5.1. Os sewiços e o fomecimento agregado serão rcmunerados, conforme o item 8 "DO

PREÇO E CONDIÇÔES Of peCeUgNTO" conslante do edital de credenciamento.

Registram-se abaixo as regÍas de contraprestação especificas a este tipo de contrato:

O CONTRATADO acolhení poÍ contraprestaçâo os pacotes de prestação de serviços -
anexo N do edital - que conjuguem avaliação, prescriçào e acompanhamento com

acomodações (hotelaria), taxas hospitalares, instrumental ciíurgico, gasometria,

equipamentos e outros sewiços especiais para efetivação do tatamento proposto.

A

I

5.2.

5.3.



5.4.

5.1

5.5.

5.3.1.

hocedimentos não especificados na(s) Guia(s) de Encaminhamento e os não cobertos

não serão ressarcidos por parte do CONTRATANTE.

As diárias de acompaúantes, para pacicntes menores de l8 ldezoito) anos e maiorcs de

60 (sessenta) anos de idade, serão cobertas por paÍe do FuSEíSÀMMED/PASS,

implantadâs no código ZM2 para o FuSEx/SAMMED e descontadas do beneficiário

titular em 20% (yinte por cento) para o PASS. conformc estabelecem o art. ó4 da

PoÍaria n" DGP-48/2008 e art. 68 da PoÍâriâ n" DGP-11?. de 19 de maio de 2008 (lR

3o-57).

5.5.1. Os acompanhantes para pacientes, fora dessa faixa etiíria, não teÍão as diárias

cobertas pelo FuSEX/SAMMED/PASS;

5.5.2 Os casos excepcionais, fora da faixa etária permitida, só serão cobertos poÍ
parte do FuSEx/SAMMED quando autorizados pela RM, após comprovaçào

do médico perito da UG FuSEx da necessidade de acompanhantc para o

paciente; e,

5.5.3. Os casos excepcionais, fora da faixa eüária permitid4 só serâo cobertos por

parte da PASS quando autorizados pela DAP mediante solicitaçào da RM,

aús comprovação do médico perito da UG PASS da necessidade de

acompanhante para o paciente.

A Diária Hospitalar será contada do dia imediato da intcmação, excluído o dia da alta

hospitalaÍ, se a mesma até às l2 horas.

O CONTRATADO se obriga a aprÊsentar ao CONTRATANTE, entre lo (primeiro) e o

8' (oitâvo) dia do mês subsequente, na Seção de Lisura de Contas Medicas do Posto

Médico da Guarnição de Campina Grande, a fatwa, em 02 (duas) vias de igual teor, em

nome do 3l'Batalhão de Infantaria Motorizado, Unidade Gestora do Fundo de Saúde

do Exército, anexando todos os compÍova es de despesas, as úuias de

Encâmiúamento do SAMMEDiFuSEX/PASS com as assinaturas dos beneficiários ou

dê seus responsáveis, relalivos aos atendimentos prestados no mês considerado.

discriminando número de oÍdírn, dâtâ, número da Guia de Encaminhamento, nome do

usuário, número do documento de identidade, número de matricula do Servidor Civil ou

de seu dependente, se for o caso, número de matrícula no cadasfro de beneficiários do

FuSEx (número de cartiio FuSEx. composto pelo Código de Pessoal - PREC/CP - mais

sequencia familiar), se militar contribuinte do FuSEx. código das tabelas acordadas,

valor em RS (reais) e relatório de conferência (espelho):

5.7.1. O CONTRATANTE não ssrá .esponsabilizado pelo atraso nos pagamentos quc

sejam decorrentes da apresentaçâo das faturas ou outros documentos fora dos

prazos estipulados e com vicios formais que ensejem devolução;

5.7.2. O CONTRATADO deverá apresentar, separadamente, as faturas de despesas

dos beneficiráLrios do FUSEx, de Servidores Ciüs, de usúrios de Fator de

Custos e dos pacientes que evoluíram ao óbito;

< r.F. rJ
5/'t 8. à' '--

:-- t,.--21- '-

No caso de comprovada urgência e (ou) emergência o beneficiário poderá ser,, 'Y
atendido independentemente de encamiúâÍnento, mediante assinatura de wt-za{1 ,. . :
"Termo de Compromisso pelo beneficiário ou dependente, se comprometendo "//1, I -'

a levar a Guia de autorização ao Hospital, no período de até 48 horas,

conforme modelo do Anexo ry deste Contrato.

5.6.

5.7.3. O CONTRATADO deverá apresentar as faturas em lotes scparados,v
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.se
organizados por despesas com consultas, exames, setor de ambulatór§ '''rt,,

intemações e emerg&rcia./urgência e em ordem alfabética; 'tro

5.7.4. o CONTRATANTE restituinl a documentação acima citada, se a mcsma

apresentar rasuras, incorreções ou outros ücios de forma em até L5 (quinze)

dias do respectivo protocolo;

5.7.5. Aceita a documentâção, dentro do prazo acima fixado, a mesma seú recebida

por meio de termo circunstanciado assinado pelas partes.

5.E. O CONTRATANTE glosará, total ou paÍcialmente, mediante motivação, a remuneração

pelos serviços prestados especificados nas faturas que não estiverern de acordo com este

confi'âto ou o edital.

5.8.1. O Setor de Lisura do UG-FUSEx possuirá o prazo de 30 (trinta) dias para

ápfeséfl&r fiÍáíóÍÍo de glôsâ. côatádo á páfrir dÕ réÍflÍ o dó pfàló do sutirem

32'5;

5.8.2. O CONTRÂTADO podent interpor pedido de reconsideração, nos termos do

art. 165, II, <la Lei n" 14.133, de 2021, conta a decisão da glosa, constantes

das fahrrâs restituídas pelo CONTRATANTE, conforme o indice de Closa do

anexo III deste conüato, dentro do prazo de 3 (três) üas úteis.

6. CLÁUSULA SEXTÀ _ atuâlizâcão dos Drecos.

6.1. ô critério de atualização dos preços cortratâdos consta do Capítulo 9 "DÂ
ATUALIZ^ÇÂo DOS PREÇOS" do edital de credenciamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - Da vigência.

7.1. O prazo de vigência da contsatação é de I (um) ano contado de sua assinatura, podendo

ser prorrogado por até um total de 10 (dez anos) na forrna do artigo 107 da Lei n"

14.133. de 2021.

8. Cl.ÁUSUI.Á offAvA - Da dottçio orç8mentárir.

E,1. Os recursos preüstos para os pagamentos dos atendimentos do presente contrato serào

os seguintes:

8.1.1. Para OCS:

8.1.2. Para PSA:

8.1.3. Os recursos pÍevistos para os pagamentos dos atendimentos do presente

contrato constam do programa de trabâlho para os beneficiários do !'undo de

Saúde do Exército (FuSEx) 05.302063 7.2887.0001 , benehciários do

SAMMED 05.302.0637.2059.0001, beneÍiciários do PASS

05.301.0750.2004.0001 e beneficiários do SAMEX-CMB
05.302-0637.20G5.0001, natureza de despesas 339039 e 339036.

A despesa foi empenhada à conta do crédito acima consignado, por mcio da

Notas de Empeúo, conforme tabela abaixo:

B/[fÍ

E.r.4.

/
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Notâ de Empenho (NE) Dâtl / "Bi[,íPlano Interno (Pl)

I 12025DSSACIVOCSA-PASS-OCS/C . FEX

t /20252025NE
rrSS^ECBOCSA-ECB-Ex Cmb OCS/C

t /20252025NE
D8SAI.-CTOCSA-FC-OCS/C

/ 12ü252025NE
D{ISAFUSOCSA.OCS/C

9 CLÁUSULA N0NA - Ds respon$bitidsde civil,

9.1. A fiscaüzação ou o acompaúam€nto da €xecução deste instrumento contÍatual não

exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO.

9.2. A responsabilidade a que se refere I presente Cláusula estende-se à reparação de dano

eventual de instalações, equipamentos e/ou aparelhagens, essenciais à prestação dos

serviços que compõem o objeto deste Conúato.

9.3. O CONTRATADO será responsável, civil e penalmente, pelos danos caussdos aos

pacientes, por lerceiros vinculados, decorrentes de omissão, voluntária ou não,

negligencia, imperícia ou imprudelcia.

CúUSULA DÉCIMA - Drs iencõ€s.

10.1. As sanções aplicáveis restam previstas na Seçâo 12 - 
*DAS SANÇÔES" - do editâl de

credenciamento.

cúusur.A-DlícryÀ PRrMntR À -Da rê.cirio-

11.1. O DÍesente contrato poderá ser rescinüdo nas hipótcses da Seção 13 - 'DA
ITESCISÃO" - do editat de credenciamento.

CLÁustiLA DÉCIMA SEGIINDA - Drs obrlercões do contrrtânte.

12.1. As obrigações constam da Seção l0 -'OBRIGAÇ(]ES DO CREDENCIANTE" - do

edital de credenciamento.

CLÁUSIJLA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrtqrcôe§ do contrst&do.

13.1, As obrigaçôes consram da Seção I I - "OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS" - do

edital de cÍedenciamento.

cLÁusuI-A DÉCIMÁ oUARTA- Drs rcoEodrtões Prra brsrmcio

14.1. Os padrões de acomodações hospitalares para os beneficiários do SAMMED/FuSEx e

seus dependentes serão, de acordo com a disponibilidade, os seguintes:

14.1.1. Para oficiais e seus dependentes:

l4.l.f.l. Quanos privativos; e

I4,1.1.2. Quanosserniprivativos;

10.

lt.

12.

l -3.

14.

2025NE_

I
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f.l -
1/t.1.2. PaÍa subtenentes e sargentos e seus dependentes:

14.1.2.1. Quartosprivaüvos;

14.1,2.2. Quartossemiprivativosle

14,1.23. Enfermaria de até seis leitos;

f4.1.3. Para cabos, taifeiros e soldados:

14.1.3.1. Enfermarias de até três leitos; e

14.1J.2. Enfermariasgerais.

14,1.4. Os dependentes de cabos. soldados e taifeiros lerão direito a

14.1.4.1, Quanossemiprivativos;e

14.1.4.2. Enfermaria de até seis leitos.

§ú
.2,

z'.

14.1,5. O padrão das acomodações para hospitalização a que os beneficiários da PASS

fazem jus é definido pela correlação estabelecida na Portaria Ministerial n'
39ó, de 2008.

14.2. No caso de indisponibilidade de acomodaçÀo compatível com os padrões a que tem

direito o beneficiário do FuSEíSAMMED/PASS, a OCS obrigar-se-á a instalá-lo em

uma acomodaçâo de padrâo superior. sem ônus para o beneÍiciário ou Para o

FuSEx/SAMMED/PASS.

143. É reservado aos beneficiilrios do FuSE SAMMED/PASS o direito de optar por

melhoria de padrão de acomodação hospitalar para si ou para seus dependentes. Neste

caso, as difcÍenças de hononírios médicos e de despesas hospilalares referentes a esta

opção serâo pagas integÍal e diÍetamente pelo beneficiário ao CONTRATADO.

f43.1. No caso de haver a opçâo pela melhoria do padrão de acomodaçâo hospitalar,

dcvcrá ser assinarlo, cutrc o bencfiçiário, óu scrvidór civil, c o

CONTRAIADO, um TERMO DE AruSTE PRÉVIO, conforme Anexo I deste

Contrato;

14.!.2. A opção feita pclo bcncficiário, ou scrvidor civil, da mclhoria dc padrâo dc

acomodação, por meio do Termo de Ajuste Prévio, deverá constar da fatura

apresenÍada pelo CONTR.t\TADO;

f433, O cálculo da diferença de valor do padrão de acomodação hospitalar,

liwemente escolhida pelo beneficiário ou seu responsável, ou pelo sewidor

civil, tenâ como base os valores constantes da Lista Referencial de

Procedimentos Hospitalares do FuSEx - Anexo N do edital. previamente

ajustados neste contrato, considerada a dedução do valor da diária coberta pelo

CONTRATANTE;

14.3.4. A complementação de honorários profissionais do médico assistente será

cobradâ dketamente do benehciário, ou do servidor civil, pelo

CONTRÂTÂDO, corfcmc a TaMÀ CBtfPM 2Ol2 ou tabeta dc cspccialidadc

contratada.

14.4. Senâ também recoúecido como modalidade de acomodação para as intemaçôes dos

pacientcs o serviço de "Hospital-Dia", sendo coberto para todos os beneficiáÍios deste

/

f,



15.

Contrato.

CLÁUSULÀ DÉCIMA OUINTA - Da n€srcâo de remuneracio a mllitarss

f5.1. O militaç estando na ativa, não poderá rcceber remuncraçào,

complemêntaçõo destes ou pagamento por serviços profissionais prestados ao

beneficiário atendido sob a regência do pÍesente Termo de Conrato.

16. cLÁusuLA DÉCIMA SEXTA-D8 subcontrrtrcio.

16.1. E permitida à CONTRATADA subcontratar parte dos serviços objeto deste Contrato.

em relação às empresas ora relacionadas:

f6.l.l. objeto - exames laboratoriais - pessoa jurídica subcontratada: Feitura de

Anamneses Laboratoriais Ltda. ;

16.1.2. Et Cetera.

16.2. O subcontratado deverá preencher os requisitos de habilitação, pertinent€s a sua

ernpresa, postos no Edital.

16.3. A subcontratação não liberaní o CON'IRATADO de suas responsabilidades contratuais

e legais, qranto ao objeto subconÍatado.

16,4. É vedado à CONTRATADA delegar ou transferir a tercekos, no todo ou em paíe, os

ssrviços objeto deste Termo de Con§ato.

11. cl,Áusu|,À DÉCIMA sÉl'lMA - Do vrlor do contrrto.

17.1. O valor global estimado para fazer face à despesas relativas ao objeto deste contrato

teú como base o levantamelto estimativo dos encamiúamentos que foram realizados

nos últimos doze meses pelo UG-FuSEx do 3l'Batalhão de lnfantaria Motorizado. nos

contratos anteriores.

l7.l.l. O valor estimado deste coÍrtrato deverá ser tratado apeÍras como dado

cstatístico; fruto da cvotução da dcspcsa ns pc,ríodo citado, bcm como forma

de determinar a base de cálculo para aplicação de penalidades preüstas neste

contrato;

17,12. O valor estimado deste conhato não poderá servir de base rigida paÍa a

apresentaçâo da Nota FiscayFatura Mensal. já que o total de gastos do mês

dependeÍá dos atendimentos e serviços prestados no respectivo período;

17.1.3. O CONTRATADO aquiesce, desde já, a redução do valor do contrato a monta

realmente cxecutadâ, ainda que acarÍete reduçâo, para além lirnite permitido

no art. I25 da Lei n' t4.133, de 2021, observado que inexistirá expecrativa dc

dAeito qlanto ao valor estimado.

18. CL/IU§ULA DÉCIMÁ oITAvA - obrisicões pertinentes à LGPD

lE.l. As panes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tearham acesso em raáo do cename ou do contrato

administratívo qlre eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçâo dâ

pÍoposta no procedimento de contratação, indspendentemente de declaraçào ou de

aceitação expressa.

9/18._. ,,

's5
.,/

7t-'
honorários.
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1E.3.
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Os dados obtidos somente poderâo ser uülizados parâ as finalidâdes gue justificaraã '^'" , ) n
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" dâ LGPD. ,;r.4/ X
É vedado o compaÍilhamento com terceiÍos dos dados obtidos fora das hipóteses 

8$.l\1

permitidas em Lei.

18.4. A Administração deveú ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperâção finnados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

18.5. Terminado o tratâmento dos dados nos termos do art. t5 da LGPD. é dever do

contrÀtado elimináJos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto

nâo prescritas essas obrigâções.

ltó. É dever do contÍalâdo orieutar e aeirur seus ençregados sobre as deveres, reguisitos e

responsabi lidades decorrentes da LGPD.

f8.7, O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da present€ cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.

18,8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula"

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos dc comprovação

formulados.

18.9. O Conúatado deverá prestar, no pmzo fxado pelo Contratante, pronogável
justiÍicadamente, quaisquer iiformações acerca dos dados pessoais para cumprimento

da LGPD, inclusive guanto a eventual descaíe realizado.

f8.f0. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamentc aqucles

que se proponham a aÍrrutzcnar dados pessoais, devem ser mantidos em ambisnte

ürtual controlado, com registro individual rastreável de tratameütos realizados (LGPD,

aÍ. 37), com cada acesso, data, honirio e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omisúes, desvios ou abusos.

It.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim

de garantir a reutilização desses dados pela Âdministração nas hipóteses preüsta.s na

LGPD.

It.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedim€ntos pêrtinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade coÍpetenle, em especial a ANPD por

meio de opiaiões técnicas ou recomerdações, editadas na forma da LGPD.

18.13. Os contratos e convênios de que trata o § l' do aft. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

19. CLÁUSULA DÉCTMA NONA. Do foro.

19.1. O foro pâra dirimt questões relativas ao presante Contrato será o da Vara Federal de

Subscção Judiciária da Comarca de Campina Grande do Estado da Paraíba, com

exclusâo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

fl

{
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19.2. E, por estarem justos e contratados, preparam o presente Termo de Contrato, em

(quâtro) üas de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, , J-o

vai assinado pelas panes signatárias contÍatântes e por duas testemunhas, para que

produza seus efeitos legais, comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o
que ora é pactuado, em todas suas cláusulas e condições.

Campina Janciro dc 2025

VICENTE, DE CAMPOS JUNTOR - Tep Cel

Ordenador de Despesas l' Batalhão de lnfantariâ Motorizado

Pelo CONTRATADO:

ÍZíu Çnu/a (/t. f/lc't 2, s Ç^-t-"
Representante legal

TESTEMU\HAS:

TESTEI\IUNHA OI TE 02

c'.
L
r

o.
.4

7.

norrrB, .flmíl tlí" 0. g",$,-,"

FUNÇÂo, ú E,,Ir
Idt: 0{1 }qq ${ \
cPr: 15{ C1011{ bt CIPF: lOí (rc 95

NOME:

FUNÇÃO:

Idt: 0ââll
sr.

qq3

Adj SALC
Linha

Adj SALC
Linha

Adj SALC
Linha

Adj SALC
Linha
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Termo de Contato para Clinicas Mêdicas Espccializadas

TERMO DE AruSTE PREVIO

Rua

TF,RMO DF, AJUSTF, PREVIO

Nome do bencficiário.

Nome do responsiável..

Nomc do médico assisten1e................ . CRM.,.
CPF....

O beneficiririo ou seu depsndente, o hospital e o médico assistente, acima referidos, ajustam entrc si as

seguintes condições:

l. Sobre-preço das instalações hospitalares espcciais. liwemerte escolhidas pelo beneficiilrio ou seu

rcsponsável, limitado à tabela de preços para a clientela particular, considerada a dedução do valor da

diáriâ pàga pelâ RMruG-FúSEx ao tlospital:

RS........................... ...............;

2. Complementação de bonoÉrios profissiorais do medico assistente. conforme constar do contÍato (ou

cónv&dú) fíÍúddo, é d6 ãré looelo (ceÍÍÍ poícedtó) dús valúÍes coÍrsrdnes dã rabélá dá AMB, âdorâdá pelá

Previdência Social:

RS ............................

Local e data:.............

b

MTNTSTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASII,EIRO

31' BATATHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(R I de linha do MA e SC/1772)

.BA[A[rtÂO PERBEAUT'

Nome do Hospital:.

J
{
I

r

a
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Assinatura do benefi ciário:...................

Assinatura do médico assistentc: ....... cRM:

Observaçôes:

a) Para cada médico ou odontólogo, que assistú ao paciente, deverá ser firmado um Termo de Ajuste

Prévio;

b) A RMÂJG-FuSEx nâo se responsabilizará pelos valores que excederem aos pÍevistos nos contratos ou

convênios estabelecidos;

c) Esto ajuste não autoriza a cobrança de taxas não preüstas em Tsrmo de Credenciamento assinado entre

a OCS e o Exército Brasileiro, de quaisquer naturezas; e

d) O presente documento deverá ser emitido em quatro vias, com a seguinte destinaçâo: [' via -
beneficiário ou responsável; 2'via - RM/UG-FuSEx; 3' via - hospital; 4a via - médico assistsnte.

4
4--'

. /L- çr cLa Ar* rt,; l>t ,*r..
Nomc c ',lisinatura dt-r bcncficiário Nomc e assinatura rlo rcsponsúvcl pclo Hospital
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ANEXO It Temo de Contrato para Clinicas Médicas Especializadas

MIN'ISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

31" BATÂTHÃO DE ]NfÂNTARIA MOTOR]ZADO

(R I de linha do M A e 5cll772l

"BATALHÃO PERIBEBUí"

PFNTNO NF INTFRNACÀO

Solicito ao Fundo de Saúde do Exército (FuSEx) autorização para tratamento do(a) paciente

(Nome do Paciente)

Nr do PREC CP ou matricula do SIAPE no(a) Hospital ou Clinica

Com Diagnóstico de:

CID:

Cujos principais sinais e sintomâs

são

{?R
§'".--
2 Ruricz

6O

,)
"7o

.o)
À

Í17

§ome da

Instituição) .

Justiflcativa para

intcmação

Caúter da Intemação: L Eletiva t Urgência/Emergência

Tipo de tratamento: [] ClinÍco ii Ciúrgico

Descriçào dos Procedimentos (trâtâmento) Quantidade Côdigo AMB

,a
/',j



Quantidade Código AMBDescrição dos Procedimentos (tratamento)

Data da intemação: _l_J_
Data da cinrgia: _/_/_ (se o tratamento for cirurgico)

Prcvisão do tempo de hospitalização: _
Maíeriais espêrsiais?

ll Não

! Sim, descrição:

6tr
Ytf/m ,auto ítrr^ fhh f2os ,-ra,

(assinatura e carimbo do médico)

15/18.
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(ÉRlO õANEXO III Tenno de Connato para Clinicas Médicas Especializadas

Listr - indice de Glosa

MINf,STÉRIO DA DEFES.A

EXúBCITO BRÂSTLEIRO

31' BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(R I de linha do MA e SC/1772)

"BAÍALHÃO PERIBEBUÍ'

tr" 
63

Tabela de Glosa do FuSEx

1 Atendimento não caracterizando urgência 4l Maleria[ incluso no procedimento

2 Acomodaçâo acima da autorizada 42 Materia[ não coberto (ver relação anexa)

J Atendimcnto por médico militar 43 Material nâojustificado para o caso

{ Cobrança dc rnais dç 30ozâ ern dia e hora

nonrals
MaÍerial nào utilizado

5 Cobrança de 30 % não caracterizado

urgêrcia ou emergência

45 Material reutiliável - pagamento parcial

Consulta inclusa no procedimento ciúrgico 16 Medicação não considerada de urgência

1 CuÍativo in€lusô no proeedimento cirú+gieo 41 Medieação errl desacordo com a prescr4ào

l{ Data de atendimento fora da sequência na

planilha

4lt Mcdicação cm cxccsso

9 Data de atendimento fora da competência 49 Medicação não justificada para o caso

i

0

Mcdicação não prcscrita

Diárias em excesso 5l Mcdicação nào utilizada

I

)
DiáLrias fora da tabela acordada 5l Medicamento acima do preço de mercado

I

3

Documento sem assinatura/ carimbo do

médico assistente

53 Medisamento nào soberto

I

4

EPI de responsabilidade do prestador 54 Medicamento suspenso

I

5

Especialidade nào autorizada 55 Paciente não é beneficiário FuSEx,PASS

l

6

Evento incfuso no pacote acordado 56 Prescrição méúca cm rasura ou ilegível

I

7

Evento que não compoía cobrança 5',7 Prestaclor descredcnciado

l Examc nào prcvê cobrânça contraste 58 Procedimento/cxames cm cxc{.:sso

I

l:
14-,.

r

Diagnóstico ilcgivel 50

<-
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7-"
I

9

59 Procedimento/exame incompatível com o'
diagnóstico

2

0
Exames/procedimentos não rcquisitados 60 Procedimento/exame em duplicidade

2

I

Falta de discriminaçâo dos serviços

executados

6I PÍocedimento/exame não cobcno

2
)

Falta do registro de evolução médica e/ou de

enfermagem

62 Procedimento/exame não realizado

2

3

Fanra sem separar (FuSEx - PASS - Fator

de Custo)

6l Prontuário/hcha,/boletim ilegível

2

4

Filme --cobÍança em desacordo com CBR (A Prontuário/fi cha,/boletim rasurados

2

5

Guia./Ofi cio de encaminhamento ilegivel 65 Retomo de consulta

2

6

Guia,/OÍicio tle encaminhamento sem

assinatura do paciente ou responsável

66 SADT/exames fora da tabela acordada

2

7

Guia autorizada para outro preslador 6'7 Sem autorizaçào paÍa procedimento ou

2

8

Guia dc encaminhamenlo fora da validade 68 Sem diagnóstico

2

I
Guiâ não autorizadâ pelo FuSEx 69 Sem guia./oficio de encaminhamento

J

0

Guia autorizada para outÍo beneficiâno 70 Solicitação medica com data rasurada

l
l

Guia autorizada para outro procedimento '71 Solicitação com data postsrior ao examc

J

2

Guia sem carimbo de autorizaçào '72 Solicitação médica com data vencida

3

3

Guia-/Ofi cio de encaminhamento carbonado.s

ou fotocopiados

73 Solicitação medica rcm data

3

4

Honorários médicos fora da tabela ou em

excesso

Soma errada - cálculo

3

5

Justificar cobrança ,15 Taxas fora da tabela acordada

3

6

Material ou mcdicamento adquirido por

familiar a seu critério
16 Taxas indevidas ou em cxccsso

3

1

Material acima do preço dc mercado 77 Visita hospitalar em duplicidade

3

8

Material de alto custo sem nola fiscal 7ll Visius inclusas no procedimento cirurgico

3

9

Material em excesso 79 Visita de especialista sem autorizaçâo

previa

4

0

Matcrial fixo lr0 0utros

Exame sem laudo

examc
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ANEXO IV Termo de Contrato para Clínicas Médicas Especializadas

TERMO NF COMPROMISSO PARÂ ENTRT'GÀ DA GUIA NF' NNCAMINHAMENTO

MII\ISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRÂSILEIRO

31' BATATHÃO OE INFANTARIA MOTORIZADO

(R I de linha do MA e SC/1772)

.BATAIHÃO PER]BEBUÍ"

doNomc do titulaÍ

Nomc do dependente (paciente):

PrecCp

Espccialidade atendida:

Data de atendimento. ) __1_
Telefone de contato do responsável:

Hora de emissão: _/_/_

Declaro que fui atendido(a), em caráter de I,RGÊNCIA e ou EMERGÊNCIA pelo

Hospital , e me comprometo a

providenciar em até 48 (quarenta e oito) horas ou 2 (dois) dias úteis, a contaÍ da data do atendimento, a

Gúa de EncamiúameÍlto (Autorização).
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AssistênciaparaReguladorasInstruçõesnas
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realizadasEstou ciente que o não cumprimento deste termo acarretarÁ

conforme Capitulo lll da Uryência e Emergência previstas 1

Medico Hospitalar aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (lR 3G38)

"Art. 20. O FUSEx não se resnonsabilizará ou ressarcirá as desoesas. caso não comorovada a urgência e

íou) a emersência ou não teúaÍn sido cumoridas as oroüdências orevistas nos aÍs. l8 e l9 da IR 30-38."

Assinatua do beneficiiírio ou responsável

À ser preenchido Dela Orqanizaçâo Civil de Saúde iOCS
Horário limite para a troca do tempo para a Guia autorizada do FUSEx
Srs. Beneficiários, a troca somente será realizada dentro do prazo e honírios estabelecidos acima

Assinatura da recepcionista responúvel pelo atendimento (legivel)

OBS: O hospital ficará com o termo original e o responsável pelo paciente ficará com a cópia a ser
trocada.
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